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PARECER REGIMENTAL 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

MATÉRIA: Projeto de Lei Complementar nº 03/2017 – “Altera a Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas”. 

AUTOR: Poder Executivo Municipal.


Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao Chefe do Poder Executivo Municipal, visa a promover alterações no Estatuto dos Servidores do Município de Sete Lagoas, visando a inserir dispositivos acerca de procedimentos administrativos em processos administrativos disciplinares, tendo como parâmetro a Lei nº 8.112/90 que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Federais.
 A matéria foi distribuída a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente), o Vereador Euro de Andrade Lanza (relator) e o Vereador José Pereira da Silva (vogal), além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.




                             Fundamentação

Trata-se a presente proposição de alteração do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, mais especificamente no capítulo atinente ao processo disciplinar, complementando dito estatuto no que diz respeito a prazos prescricionais e de conclusão de sindicâncias havidas em face de servidores públicos do Município. As alterações propostas têm em vista a Lei Federal nº 8.112/90 que institui o Estatuto dos Servidores da União.
Matéria dessa natureza pertence à competência privativa do sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 61, § 1º, “c” da Constituição Federal c/c art. 76, V da Carta Municipal que assim estabelece:

“Art. 76. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
II-regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional;”.

Em vista de tais fundamentos, pode-se inferir que a proposição sob análise encontra-se em consonância com o ordenamento constitucional e infraconstitucional em vigor naquilo que diz respeito às competências legislativas municipais. 

                          Conclusão                            
                         
                          Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei Complementar nº 03/2017.

Sala das Reuniões, 11 de maio de 2017.


Euro de Andrade Lanza
Relator

V O T O S
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Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente

José Pereira da Silva
Vereador
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